
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.' PMC/SEGOV/06912O04
Congonhas, 23 de março de 2004

Exmo. Sr.
Anivaldo Antônio dos Santos Coelho
Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHASiMG

Assunto: Encâminhamento

vencimento de cargo
público e dá outras único do art. l" da Lei
1.070. de 2l de outubro de e "Autoriza abertura de
credito especial", para que sejam pelos senhores Vereadores

Aproveitamos o ense.io para manifestar nossos protestos de estima e distinta
consideração

Atenciosamente.

[rttÜ;"''
Carlos

S

Serretário Municipal de N)á
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Autoriza abertura de créd pec
NrÉ

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

AÍ. l" Fica o Poder E orizado a abrir nos anexos constântes da Lei
Municipal n" 2.449, de 22 de aprovou o Orçamento do Municipio de

na importância de R$ 10.000,00 (dezCongonhas para o exercício de 2
mil reais), cnando-se no menci redação
ORGAO: 02 - EXECU-IIVO
UNIDADE: 07 - SECRET
SLIBUNIDADE: 08 -
FLNÇAO: 13 - C
SUBFUNÇÃO: 391

PROGRAI\IA: 0022
ATIVIDADE: 2. 175

E ARQUEOLOGICO
RICO

CATEGORIA ECON
NATUREZA DA DES
MODALIDADE DE

S NTES

PRIVADAS SEM FINS LU
ELEIV{ENTO DA DESPESA: 4l

Art. 2" Para atender ao o no artigo anterior fica cancelada igual
importância no oÍçamento coÍÍente, na seguinte dotação:

ORGAO: 02 EXECUTM MUNICIPAL
UNIDADE: 07 _ SECRETARIAMUMCIPAL DE EDUCAÇÃO
SL]BLINIDADE: 08 _ DIRETORIA DE EDUC.AÇÂO E CULTURA
1339100041.039 - Consen'ação do Patrimônio
4490 61 Aquisição de lmóveis. . ....... .

Ão

AS DE MINAS GERAIS

CIAS A INSTITUIÇÕES

R$ r0.000,00

10.000,00

AÍ. 3" Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação

'l-ER IlLA N{ON'TEIRO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JTTSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Trata-se o presente projeto de lei de abertura de credito especial,
para fazer jus a despesas com convênio a ser celebrado entre o Município de Congonhas e a
Associação das Cidades Histôricas de s. O convênio é de vital importância para o
Municipio, vez que a referida Associ dos interesses de nossa cidade planejando e
executando a implantação e desen s de gestão em turisnro, atividades
culturais e educativas, dentre outro

dispensada ao projeto
somos,

contar com a boa acolhida
m a celeridade que necessária,

0 EIRO
icipal
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Estima a receita e fixa a despesa do município de
Congonhas para o exercício de 2004.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu. PreÍeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

§ l" Discnminaçâo da Receita:
RECEITAS DA ADMINTSTRAÇÃO DRETA
RECEITAS CORRENTES
Receita Tributiíria
Receita de Contribuições
0,00
Receita Patrimonial
135.000,00
Receita Agropecuá,ria
^00

Yeceita Industrial
Receita de Serviços
0,00
Transferências Correntes
Outras Receitas Correntes
575.000,00
Total das Receitas Correntes
47.170.000,00
RECEITAS DE CAPITAL
Operações de Credito
5.000.000,00
Alienação de Bens
Amortização de Emprestimos

RS 4.159.000.00

0 00

R$ 42.301.000,00

RS

R$

pq

R$

R$

R$

Pq

0,00
200.000,00

R$
R§

RS

LEI N." 2.449

Art l" Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Municipio para o exercícro de

._,)04 em RS 54.570.000,00 (Cinqüenta e quatro milhões, quinhentos e setenta mil reais) da
Administração Direta. incluindo o Fundo Municipal de Saúde e R$ 4.973.300.00 (Quatro
rnilhões, novecentos e setenta e três mil e fezentos reais) da Adrninistraçâo Indireta,
discriminadas conÍbrme quadros demonstrados abaixo:



Transferências de Capital
2.200.040,40
Outras Receitas de Capital
0,00
Total das Receitas de Capital
7.400.000,00
TOTAL GERAI,
RECEITAS PROPRTAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Fundação Municipal de Cultura
3.000,00
Fundação Municipal de Saúde
r'rstihrto Municipal de Seguridade Social

Y.aco.:oo.oo
TOTAL GERAL

R$ 54.570.000.00

R$ 2.080.000.00

R$

R$

RS

R$

R$

R$

R$

RS

R$

§ 2" Discriminação da despesa por funções:
ADMINISTRAÇAO DIRETA
01 - Legislativa
2.700.000,00

:04 - Administração
11.444.000,00
06 - Segurança Pública
08 - Assistência Social
09 - Preüdência Social
l0 - Saúde

r+l - Trabalho
265.000,00
12 - Educação
11.660.500,00
13 - Cultura
l5 - Urbanismo
16 - Habitação
200.500,00
17 - Saneamento
703.000,00
l8 - Gestlio Ambiental
l9 - Ciência e Tecnologia
53.100,00
20 - Agricultura

R$
R$
R$
R$

241.500.00
867.s00,00
230.000.00

4.132.000,00

R$
R$

3.27 4.000.00
2.338.000,00

R$ 129.500,00

RS

RS

R$ 1.517.800,00

RS

R$ 4.973.300,00
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24 - Comunicaçôes
231.000,00
25 -Energta
2.452.000,00
26 - Transporte
27 - Desporto eLazer
28 - Encargos Especiais
99 - Reserva de Contingência
SUBTOTAL
48.929.400,00
REPASSES CONCEDIDOS
'epasse ao Instituto Mun. Seguridade Social
\r8.ooo.oo
Repasse à Fundação Mun. de Cultura
1.372.600,00
Repasse à Fundação Municipal de Saúde
4.200.000,00
TOTAL GERAL
54.570.000,00
ADMIMSTRAÇÃO INDIRETA
04 - Administração
s57.030,00
09 - Previdência Social
l0 - Saúde
13 - Cultura
,3-ComércioeServiços

v7.000,00
27 - Desporto eLazcr
SUBTOTAL
10.ó13.900,00
(-) Dedução dos Repasses Recebidos
5.ó40.ó00,00
TOTAL GERAL
4.973.300,00

R$
R$
R$
R$

P{
R$
R$

RS

R$

R$

Pq

RS

4.650.000.00
I13.000,00

1.527.000.00
200.000,00

2.958.-?00,00
6.280.000,00

464 300.00

RS

RS

K}

RS

RS

R§

Pq

§ 3" Discnminação da despesa por unidades orçamentárias:
ADM-INISTRAÇêO DIRETA
ORGAO OI _ CAMARA MUNICIPAL
01 - Gabinete c Secretaria da Ciânrara R$

ORGÃO 02 _ EXECUTIVO MUNICIPAL

R$ 257.270.00

I,. / UU.UUU.UU



0l Chefia do Poder Executivo
2.855.100,00
02 Secretaria Municipal de Gorerno
370.000,00
03 - Assessoria de Planejamento e Controle
291.000,00
04 Secretaria Municipal de Administração
4.760.000,00
05 - Secretaria Municipal da Fazenda
06 Secretaria Municipal de Obras
15.973.500.00

^? - Secretaria Municipal de Educação
Y4.290.000,00
08 - Secretaria Municipal de Saúde
4.1 i2.000,00
09 - Sec. Mun. Desenv. Rural/Abastecimento
237.800.00
10 - Sec. Mun. de Assistência Social
SUBTOTAL
48.929.400,00
REPASSES CONCEDIDOS
5.640.600,00
TOTAL GERAL
54.570.000,00
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
ol - Fundação Municipal de Cultura

\í375.600,00
02 - Instituto Municipal de Seguridade Social
2.958.300,00
03 - Fundação Municipal de Saúde
6.280.000,00
SUBTOTAL
10.6r 3.900.00
(-) Dedução dos Repasses Recebidos
s.640.600.00
TOTAL GERAL
4.973.300,00

R$ 2.318.000.00

R$ r.022.000,00

pq

RS

R(

RS

RS

R$

RS

RS

R$

R$

R$

R$

R$

RS

RS

R$

pq
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Art 2 F'icam os órgâos da Administração Direta e lndireta. por iniciativa do Poder
Executivo, nos termos do art. 165, §8" e 167, inciso VI da Constituiçâo Federal,
autorizados a:

| - realizar operações de crédito por antecipação de receita ate o limite de 8% (oito
por cento) da receita líquida real, nos teÍrnos do art. 9" da Resolução Federal 78/98;

II - realizar outras operações de credito até o limite e nas condições estabelecidas na
legislação vigente;

III - abnr créditos adicionais suplementares ate o limite de 50o/o (cinqüenta por
cento) do orçamento da despesa;

IV - utilizar recursos de que trata o § l'. do arl. 43, da Lei Federal n" 4.320/64. para
abertura de creditos adicionais suplementares;

Art. 3' Esta Lei entra em ügor em l'de.laneiro de 2004.

Congonhas, 22 de dezembro de 2003.

Gualter Pereira Monteiro
Preleilo Municipal
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Câmara Municipal de Congonhas
Pah;*na,Á,o e-M^azl- la H"a"a4";^là'z

Congonhas,26 de março de2004

Comissões Permanentes:
LegislaÇão, Justiça e RedaÇão Final
Frü roaoârt í-r rlfi rra a DalrirnÂnin lJiclÁrir.n

TributaÇáo, FinanÇas e Orçamento

Ref.: Projeto de Lei 0A612004 - Autoriza abertura de crédito especial.

RELATORIO

A proposta é do Chefe do Executivo que é competente para tal.

O projêto versa sobre a abertura de credito especial para fazer jus a
despesas com convênio a ser celebrado entre o Município de Congonhas e
a Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais, convênio de vital
importância para o Municipao, vêz que a Associação cuidará dos interesses
de nossa cidadê, planejando e executando a implantação e
desenvolvimentos dê planos de gestão em furismo, dentre outros.

O projeto está obedecêndo as
regulamenta a contabilidade pública.

regras da Lei 4.320/67, que

Não há vicíos na proposta.

Sou favorável à aprovação.

EsteéomeuRELATORIO.
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Câmara Municipal de Congonhas
Palt;,*^a+Àn C*11^,AÁl- Á2. H",n a;"Làz

0ficio
Assunto
0rigem
Data

N" CMC/SE/097T2$:: :

Encaminhamento/Faz
Presidência da Cânrara
o2/o4n004

Encaminhamos a V. Exa. os trabalhos que tramitaram nesta Casa
Legislativa- na reunião ordinária do dia I " de abril de 20O4.

Projeto de l,ei n'00ó2004 - Autoriza aberhrra de credito especial aprovado em única
votação por l2 votos favoráveis. (Proposição de Lei n' 0032004)
Projeto de decreto legislativo n" 006 - Denomina Via pública, Rua Glicéria de Castro,
Bairro Nova Cidade aprovado em única votaçâo por 12 votos tàvoráveis. (Decreto
Legislativo n" 473D@4)
Indicaçâo n" 017 t2004 -Do Vereador Evandro Alves de Almeida.

Vereador ANM NIO DOS SANTOS COELHO
idente da Mesa Diretora

Câ ara Municipal de Congonhas

f,xmo. Sr.
Gualter Pereira Monteiro
Prefeito Municipal

C]lÁCl,,l,ari

Rua Padre Antônio Conêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc - Tel.; (3 I ) 3?3 l- l 840 - Site: wuw.camaracongonhas.ntg.gov.br - E-mail: camaramc@conett.com.br

Senhor Prefeito.

Respeitosamente



Câmara Municipal de Congonhas
Pa,l,tÂmnrio C*U"4ál lz' H"*2,ril^Áa

PROPOSTÇAO DE LEt N" 003ii--qi:

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, APROVOU:

Aú. l" - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir nos anexos constantes
da Lei Municipal n" 2.449, de 22 de dezembro de 2OO3, que apÍovou o Orçsmento do Município
de Congonhas para o exercício de 2OO4, crédito especial na importância de RS 10.000,@ (dez mil
rears), cnando-se no menctonado orçamento a segulnte redação:
ORGAO: 02 - EXECUTIVO MUNICIPAL.
IINIDADE: 07 _ SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
suBtrNrDADE: O8 DTRETORTA DE EDUCAÇÃO E CIJT.TtiRA
FLNçÃO: l3 CULTUP-A
SUBFUNÇAO:391 - PATRIIIÍOIr'IO HISTORICO, ARTISTICO E ÂRQUEOLOGICO
PROGRAMA: 0022 - CONSERVAÇÀO DO PATRMONTO HTSTORICO
ATTVTDADF: 2 275 - ASSOCTAÇÃO DAS AS CIDADES r-flSTÓRrcAS DF MTNAS GERAIS
CATEGORIA ECONOMICA: 3 (?F DESPESAS CORRENTES
NATUREZA DA DI,SPESA: 3 (?) - OUTRÂS DESPESAS CORRE}{TES
MODALIDADE DE APLICAÇÀO: 5O(?} - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUÇÕES
PRTVADAS SEM FINS LUCRATTVOS.
ELEMENTODADESPESA:41 -Contribui@es........................ .. RS lO.00O,00

Art. 2" Para atender ao disposo no artigo anterior fica cancelada
importância no orçamento correxrt€, na seguinte doação:
ORGAO: 02 -EXECUTTVO MTJNICIPAL
UNIDADE: 07 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
§rrB(INTDADF 0S - DIRETORIA DE FDITCAÇÃO B Ctnrtnn
1339100041 .039 - Ccrse*açãc do Patrimônío
4490 61 - Aquisiçâo de Imóveis .... R$ I0.O0O,0O

igual

Art 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicaSo

Câmara Municipal de Congonhas, 2 de abril de 2004

Vereador ANM IO DOS SAN'IOS (]OEI,HO
nte da ll{esa Diretora

Câ ra lltunici pal tle Congonhas

CMC/mari

Rua padrc Anrônio Corrêa, 163_Centro_Codgonhas,4úc-Tel.j(31)3731-1g40_Sile
*vw.camaracongonhas.mg.goubr 

- E-mail: camaramc@conett.com.br

Autoriza abertura de crédito especial.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.461, DE 16 DE ABRIL DE 2004.

Autorizâ âberturâ de crédito especial.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
PreÍ'eito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

0

F

Art. 2" Para atender ao disposto no artigo anterior fica
importância no orçamento corrente, na seguinte dotação.
ORGAO: 02 - EXECUTM MUNICIPAL
UNIDADE: 07 _ SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÀO
SUBUNTDADE: 08 - DTRETORTA DE EDUCAÇÀO r CU-rUne
1339100041.039 - Conservação do Patrimônio
4490 6I Aquisição de Imóveis. . ...... .. ..

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na da de sua publicação

Congonhas, 16 d

cancelada igual

.......... 10.000,00

I"tll PEREIRA, ilIO IRO
Prefeito Municipal

Art. l" Fica o Poder Executivo autorizado a abú nos anexos constantes da Lei
Municipal n.' 2.449, de 22 de dezembro de 2003, que aprovou o Orçamento do Municipio de
Congonhas para o exercicio de 2004, crédito especial na importância de R$ 10.000,00 (dez
nril reais), criando-se no mencionado orçamento a seguinte redação:
ORGÃO: 02 _ EXECUTIVO MLTNICIPAL
UNIDADE: 07. SECRETARIA MT,NICIPAL DE EDUCAÇÃO
SUBUNTDADE: 08 - DTRETORTADE EDUCAÇÃO r, CWrLrna
FUNÇÀO: I3 _CULTURA
S UB FUNÇÀO: 39 I _ PATRIMÔNIO}IISTORICO, ARTiSTICO E.ARQTIEOLOGICO
PROGRAMA: 0022 - CONSERVAÇAO DO PATRIMOMO HISTORICO
ATIVIDADE 2, I75 _ ASSOCIAÇÀO DAS CIDADES HISTóRICAS DE MTNAS GERAIS
CATEGORIA ECONOMICA: 3 - DESPESAS CORRENTES
NATUREZA DA DESPESA: 3 _ OUTRAS DESPESAS CORRENTES
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: SO _ TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
ELEIVTENTODADESPESA:4l-Contribuições................., .R$10.000,00

(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO N'3.789, DE 16 DE ABRIL DE 2004.

Abre crédito especial.

O Prefeito Municipal de congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições que lhe conferem através do art. 31, inciso I, aliena "c", da Lei Orgânica
Municipal, e Lei Municipal n.o 2.461, de l6 de abril de 2004,

Art. l" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir nos anexos da
Lei no 2.449, de 22 de dezembro de 2003, que aprovou o orçamento do município de
Congonhas para o exercício de 2004, crédito especial na importância de R$ 10.000,00 (Dez
mil reais), criando-se no mencionado orçamento a seguinte dotação:
ORGAO: 02 - EXECUTIVO MUNICIPAL
UNIDADE: 07. SECRETARIA MT]NICIPAL DE EDUCAÇÃO
SUBUNTDADE: 08 - DIRETORIA DE EDUCAÇÀO r CUrrUna
FUNÇÀO: l3- CULTURA
SUBFUNÇÃO: 39I _ PATRIMÔNIO HISTORICO, ARTÍSTICO E ARQLIEOLOGICO
PROGRAMA: 0022 - CONSERVAÇÃO DO PATRTMÔMO HTSTORTCO
ATIVTDADE: 2 r75 - ASSOCIAÇÀO DAS CIDADES FüSTÓRICAS DE MINAS GERÁIS
CATEGORIA ECONOMICA: 3 _ DESPESAS CORRENTES
NATUREZA DA DESPESA: 3 _ OUTRAS DESPESAS CORRENTES
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 50 _ TRANSFERÊNCIAS A INSTITTIIÇOES
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
ELEMENTO DA DE§PESA: 4l - Contribuições...................... ...R$ 10.000,00

Art. 2" Para atender ao disposto no artigo anterior
importância no orçamento coÍÍente, na seguinte dotação:
ORGAO: 02 - EXECUTIVO MLINICIPAL
UNIDADE: 07 _ SECRETARIA MI.]NICIPAL DE EDUCAÇÃO
SUBUNIDADE: 08 - DIRETOUA DE EDUCAÇÃO T CUITUNA
I 339100041.039 - Conservação do Patrimônio
4490 6l Aquisição de Imóveis.............

fica cancelada igual

.......... 10.000,00

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Congonhas, 16 de

TEIRO

PRAÇA PRESIDENTE KUE|ÍSCHECK. 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEp 36415.000 - TEL.i
PMC-000r 13'01-004

(31) 3731-1300 - FAX (31)3731-1240 - www.congonhas.mg.gov.br
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